Principais elementos do CCT entre a ANET – Assoc. Nacional de Empresas Têxteis e a FEPCES – Fede. Portuguesa dos Sind. do Comércio, Escritórios e Serviços e outros.

Publicado no BTE nº 37, de 8 de Outubro de 1981.

Actualizado até ao BTE nº 28, de 29 de Julho de 2002.

Cláusula 1ª

Área e âmbito

O presente CCT aplica-se às relações de trabalho existentes ou que venham a existir entre as empresas que no País desenvolvem as actividades representadas pela associação patronal signatária e nela inscritas e os trabalhadores ao seu serviço representados pelos sindicatos outorgantes.

Cláusula 29ª

Retribuições mínimas mensais

..........

4 – Para efeitos de aplicação das tabelas de remunerações mínimas, as entidades patronais serão classificadas num dos grupos seguintes:

Grupo I – empresas com menos de 12 trabalhadores ou que, na média dos últimos três anos, tenham pago um montante de IRC inferior a € 781.

Grupo II – empresas com 12 ou mais trabalhadores ou que, na média dos últimos três anos, tenham pago um montante de IRC igual ou superior a € 781.

........
Cláusula 30ª

Ajudas de custo

1 – As entidades patronais obrigam-se a pagar aos trabalhadores abrangidos por este contrato as despesas de alojamento quando estes se desloquem em serviço, contra a apresentação de documentos comprovativos das despesas efectuadas, podendo, contudo, a entidade patronal optar em qualquer altura, com aviso prévio, pelo pagamento de uma importância nunca inferior a:

Almoço ou jantar – € 9,34

Alojamento com pequeno almoço – € 24,90

2 – Se o trabalhador concordar em utilizar a sua viatura ao serviço da entidade patronal, esta pagar-lhe-á o produto do coeficiente de 0,27 sobre o preço da gasolina sem chumbo de custo mais elevado, por cada quilómetro percorrido.

3 – As entidades patronais pagarão, no prazo de 15 dias a contar da exibição do recibo comprovativo do pagamento do prémio de um seguro de acidentes pessoais que cubra apenas riscos de invalidez absoluta permanente e morte, até ao limite de € 17.370, a quantia constante desse mesmo recibo. Esta regalia é apenas devida aos vendedores sem comissões e aos vendedores que, auferindo comissões, no ano anterior não tenham excedido, respectivamente, as retribuições mistas (parte fixa mais parte variável) de € 10.290 ou € 12.155, conforme se trate do grupo I ou II.

4 – Aos vendedores, viajantes, pracistas e prospectores de vendas que não vençam comissões ou, quando as vençam, tenham recebido no ano civil anterior comissões de montante inferior ou igual a € 9.213, as entidades pagarão, contra a apresentação do respectivo recibo, o prémio de um seguro que cubra a responsabilidade civil contra terceiros até ao limite actual do grupo obrigatório.

Cláusula 54ª

Retroactividade

1 – As tabelas salariais e os valores das ajudas de custo fixados na cláusula 30ª, produzirão efeitos desde 1 de Maio de 2002.

2 – As diferenças salariais que resultarem da aplicação das novas tabelas entre 1 de Maio e a data de publicação deste CCT poderão ser pagas até ao fim do mês de Outubro de 2002 pelas entidades patronais que, por dificuldades económicas, o não possam fazer aquando da entrada em vigor do CCT.

Tabela de retribuições mínimas mensais:

Níveis
Categorias Profissionais
Grupo I
(Euros)
Grupo II
(Euros)

I
Categorias superiores

Chefe de escritório

Director de serviços
647
678

II
Chefe de departamento

Contabilista / técnico de contas

Chefe de divisão ou de serviços

Analista de sistemas
604
642

III
Encarregado geral

Chefe de secção (escritório)

Guarda livros

Tesoureiro

Programador informático

Chefe de vendas
572
607,50

IV
Encarregado de armazém

Caixeiro encarregado ou caixeiro chefe de secção

Correspondente em línguas estrangeiras

Inspector de vendas

Secretário de direcção

Operador informático
554,50
592

V
Primeiro escriturário

Primeiro caixeiro

Fiel de armazém

Caixa (escritório)

Decorador

Expositor

Coleccionador com três ou mais anos

Prospector de vendas (sem comissões)

Vendedor, viajante e pracista (sem comissões)

Motorista de pesados
531
562

VI
Segundo escriturário

Segundo caixeiro

Coleccionador com menos de três anos

Vendedor, viajante e pracista (com comissões)

Cobrador

Conferente

Motorista de ligeiros

Telefonista de 1ª
487,50
520

VII
Terceiro caixeiro

Terceiro escriturário

Telefonista de 2ª

Caixa de balcão
453,50
486

VIII
Contínuo

Porteiro

Guarda

Distribuidor

Embalador

Empilhador

Servente com 18 anos ou mais

Etiquetador

Ajudante de motorista
421
445,50

IX
Estagiário do 2º ano

Dactilógrafo do 2º ano

Caixeiro ajudante do 2º ano
350
375,50

X
Estagiário do 1º ano

Caixeiro ajudante de 1º ano

Dactilógrafo do 1º ano

Servente com menos de 18 anos

Servente de limpeza
325 (*)
348,01 (*)

XI
Praticante com 16/17 anos

Paquete com 16/17 anos
245
267

(*) Sem prejuízo da aplicação do regime legal do salário mínimo nacional.

Porto, 28 de Junho de 2002. 

Pela ANET - Associação Nacional de Empresas Têxteis: 

Pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços: 

Pela FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços: 

Pelo SITESC - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio: 

Pelo Sindicato dos Técnicos de Vendas: 

Pela FESTRU - Federação dos Sindicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos: 

Pelo STPT - Sindicato dos Trabalhadores da Portugal Telecom e Empresas Participadas: 

Declaração 

Para todos os efeitos se declara que a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços representa os seguintes sindicatos: 

CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal; 
Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços do Minho; 
CESNORTE - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços do Norte; 
Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despachantes e Empresas; 
STAD - Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas; 
Sindicato dos Empregados de Escritório, Comércio e Serviços da Horta; 
SITAM - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio e Serviços da Região Autónoma da Madeira; 
Sindicato dos Trabalhadores de Escritório e Comércio do Distrito de Angra do Heroísmo; 
 

Pela Comissão Executiva da Direcção Nacional.

Declaração 

A FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços, por si e em representação dos sindicatos seus filiados: 

SITESE - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio, Hotelaria e Serviços; 
SITAM - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio e Serviços da Região Autónoma da Madeira; 
Sindicato dos Trabalhadores de Escritório e Comércio do Distrito de Angra do Heroísmo; 
SINDESCOM - Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comércio, Indústria, Turismo, Serviços e Correlativos das Ilhas de São Miguel e Santa Maria. 

Sindicato do Comércio, Escritório e Serviços - SINDCES/UGT. 

Lisboa, 14 de Junho de 2002. - Pelo Secretariado:

Declaração 

A FESTRU - Federação dos Sindicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos/CGTP-IN representa os seguintes sindicatos: 

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários de Aveiro; 
Sindicato de Transportes Rodoviários do Distrito de Braga; 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e Urbanos do Centro; 
Sindicato de Transportes Rodoviários de Faro; 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira; 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e Urbanos do Norte; 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários do Sul; 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Colectivos do Distrito de Lisboa - TUL; 
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e Urbanos de Viana do Castelo; 
Sindicato de Transportes Rodoviários do Distrito de Vila Real; 
Sindicato dos Profissionais de Transportes, Turismo e Outros Serviços de Angra do Heroísmo. 

Pela Direcção Nacional.

Entrado em 5 de Julho de 2002. 

Depositado em 15 de Julho de 2002, a fl. 177 do livro n. 9 com o n. 208/2002, nos termos do artigo 24. do Decreto-Lei n. 519-C1/79, na sua redacção actual.
